
ESTADO DOA RE 
S MBLE £ ISLATIVA 

UW!cA 49 SO FERNANDES~  PARTIDO LIBERAL 

PROJETO DE LEI N° /63  2023. 

"Declara de Utilidade Pública no 
âmbito do Estado do Acre a 
"ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO AYRTON SENNA". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a "Associação de 
Moradores do Bairro Ayrton Senna no âmbito do Estado do Acre. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 

19 de setembro de 2023. 

Deputado AFONSO FERNANDES 
PL 

GABINETE DO DEPUTADO AFONSO FERNANDES 
RUA ARLINDO PORTO LEAL N9 241— CENTRO - ALEAC - 3Q PISO -CEP: 69.900-904. 

TELEFONES: (068) 3213-407614077-  e-mail: dep.afonsoJernandesaI.ac.teg.br  



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVK 
DEPUTADO AFONSO FERNANDES - PARTIDO LIBERAL 

JUSTIFICATIVA 

A Associação de Moradores do Bairro Ayrton Senna, é 
extremamente importante para a população daquela localidade, bem como 
para o nosso Estado, onde há mais de 20 anos defende os interesses daquela 
comunidade, e desenvolve atividades esportivas, recreativas, ligadas à cultura 
e a arte, buscando envolver jovens carentes da comunidade em tais práticas, 
em uma luta incessante de afastá-los da criminalidade, uso de drogas etc. 

Assim sendo, a Associação de Moradores do Bairro Ayrton Senna, é 
uma entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos e que presta diariamente 
serviços relevantes aos moradores do bairro Ayrton Senna. 

Ressalta-se que a Associação de Moradores do Bairro Ayrton 
Senna, busca acima de tudo, levar melhorias para a comunidade, além de 
promover a interação entre os moradores através de ações como: torneios 
esportivos, palestras, arraiais e bingos beneficentes, feiras de comidas típicas, 
artesanatos, aulas de dança e outros. 

Logo, o reconhecimento da Utilidade Pública da Associação de 

Moradores do Bairro Ayrton Senna, resultaria na expansão dos relevantes 
serviços sociais que vem sendo executados com sucesso junto à população do 
bairro, destacando os mais necessitados que são agraciados com essas ações 
tão necessárias e importantes, como também tornaria isonômica com outras de 
igual sorte de ações. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

19 de setembro de 2023. 

AFONSO FERNANDES 
PL 

GABINETE DO DEPUTADO AFONSO FERNANDES 
RUA ARUNDO PORTO LEAL N2 241- CENTRO - ALEAC -39 PISO - CEP: 69.900-904. 

TELEFONES: (068) 3213-4076/4077 - e-mail: dep.afonso.fernandesaLac.leg.br  





ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO AYRTONSENNA-AMBAS 
FUNDADA EM 25 DE AGOSTO DE 2001. CNPJ: 07.299.148/0001-18 

FILL4DA UNIÃO MUNICIPAL DAS ASOCIA ÇÃO DE MORADORES DE RIO BRANCO- UMA MRB 

IlELATORIO DE ULTIMO ANO,, COMPROVANDO QUE ESTO EM EETIVO E 
CONTINUO RJNCJONAMZNTO E SERVEM DESINTERESSADAMENTE Á 

COLETiVIDADE 

DURANTE OANO DE 2022 A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
AYRTON SENNA ---Al\ITEÀS, EN :eED&  SOt3iH)ADE CIVIL SEM FINS 
LUCRATIVOS, 0ND13 AtEs ; osrO1)OsDIAkcOMtJNtpADE1)O BAIRRO 
AYRTON SENN?t WE 'AI) r.' !6ÍTO1 ERSèAJIV DES DURANTE 
TODO' O A1TÓ! S 5 ,  5 PRIMEIRAS ATI1L 5 44ÇÕES) QUE 
REALIZAMbS D . ODO ANO É AS ELEIÇÕE .• 4UNI1ARIAS 'OS 
BAtRROS, bE O RANCO; ATENDIMENTO AOS: 01 4)ORS E 
L]15ËRAÇAS flO :AIRRO AYRTO1CSENNA '-EVE 1 D(t PROJETO 
PaOtAèÕwIS ti OIMORA'FIVC)  EM, MRCEIÀ Á. O (3:c4raN0, 
EVENTO 'CO O kQNFjA RUÃ É ducX PELQ'B' £ SIL, REAIflAMOS 
ÀI&D4 Ps & 'Á5, 'ÇUMO DU EOR14NÀI DE LIDEI&sNÇA 
cOMUT:. ' OLTADOS S-..LrDNç4'.gO ,BAIRROJ ' ALIZAMOS 
J3rNGb BE ic NTES , A$»'4S, ,F$JRKS,CVLIN ' À 

, FEIRAS ,DE 
AR'TE*ATO A L Á 5 DE T)AMA»4'ULAS  DE¼ GÍNASTIC LOCA»JADA, 
FESTAS: ALUS'{VAS AS DATAS\ COMEMO1nT$TAS, 1 e- 0 ,  E 
TOPNEI'ÓS ESPÓR. OS. SOBRE AS\MWDES ESPORTIVAS E DEÍAZER, 
S4Ë-S$ QUE 'LAJERMITEM QUE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
APRENDAM A LIDAR COM AS DIFERENÇAS E LIMITAÇÕES DE OUTRAS 
PESSOAS, APRESENTANDO A ELAS AS DIFERENTES REALIDADES, 
SOBRETUDO NOS Úf4OS_1(1%&BSr,jÉW1QUE SE VIVE 1NÚMÊAS 
INCERTEZAS, ONDE OCORInJ U~LINU)ANÇffiS DO DIA PARA A NOTIE, EM 
VÁRIAS ÁREASAS PESSOAS TIVEItZ1VrQUE SE MAWFEICISOLADAS EM 
SUAS CASAS, 'sËM: CONTATO FÍSICO COM OS £1JTROS, ESTANDO 
SUSCETÍVEIS A INÚMEROS AGRÁVOS À CÔNDIQÃO DE SÇDE. ASSIM, 
FORTALECER AS ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES QUE DESENVOLVEM AÇÕES 
DESSA NATUREZA É DE EXTREMA IMPORTANCIA, POIS PROMOVE A 
CIDADANIA. PARA O ESTADO, FOMENTAR ATIVIDADES DE CUNHO 
EDUCATIVO, SOCIAL, CULTURAL E ESPORTIVO É NA VERDADE EFETIVAR 
AS POLITIcAS PCJBUCAS ALUDIDAS NO ARTIGO 217 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, ELENCADO TAMBÉM NO PRINCIPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA (ARTIGO 215 DA CF, 1988). 

Rua Esmeralda, n°272, CEP 69.911-834, Bairro Ayrton Senna, Rio Branco, Acre 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO A YRTON SEIsWA- AMBAS 
FUNDADA EM 25 DE AGOSTO DE 2001. CNPJ: 0Z299.148/0001-I8 

FILIADA UNIÃO MUNICIPAL DAS ASOCIA ÇÃO DE MORADORES DE RIO BRANCO- UMA MRB 

FOTOS DAS ATIVIDADES E AÇÕES DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO AYRTON SENNA - AMBAS 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO AYRTON SENNA- AMBAS 
FUNDADA EM 25 DE AGOSTO DE 2001. CNPJ: 0Z299. 148/0001 -18 

FILIADA UNIÃO MUNICIPAL DAS ASOCIÁÇÃO DE MORADORES DE RIO BRANCO- UMA MRB 
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r AL  ttrDO nnmo ÀyflON swwa 

cspitvto 1  

Da flctontncao. Sdr. Foro. Derseis. D.ibsUo aF1tW' 
Art.1  -A  Azsociaç*o de Mtxadores do Bain'o Ayrton Sarna, Inscrita no 

CM'3: 07.299.148(9001 - 18, fimdada em 25 de Agosto de 2001, com 
sede provisória na Rua Jutai, si», Bairro Ayston Sarna, CEP 69.911—
$40, Município de Rio Branco, Estado do Acre, Filiada sUMAMRB. 
fino jurfdico na Cotnatva do Rio Branco, é urna Entidade cia sem fins 
lucrativos e com ptzo de duração lndetenuinado. que fbndcmnú sem 
diatinç5o de ~ classe social, cor, uacionalidade, onda poilticos ou 
religiosos o regular— se - à poisa Leis do Pais e pelo ~ Estatuto o 

§ 1' - A Asso~ terá persona,lidade A~ do sais associados os 
quais uSo nspaderflo soildajiamonto ou subeidiarianieste pelos 
compromissos sociais por ela sswmt 
11 2' - No cumprimento das dctcuninsções estatattlss e de suas 
finalidades a Associaçao é indoperidaite e autônoma, n*o saido 
permitida a interfatola ou Lngerticis de lnstltulçbes Popularra de 
hierarquia superior, como Uni&s, F dersçõcs, CenS Confederações 
ou similares, .#..-• .a que a AssocisçSo esteja a tias tW''1'n- 

§ r - A lntertbrëncis citada no padgrafo antaior .6 tezé valor 
quando solicitada - Diretoria Executiva ou - Conselho Fiscal da 
-n 

Ara. 2- A Associaç5o tem por finalidade: 
a) Prmnover a assistência social através da prcteço à Arnilia, à 

niaternicbde, Unfincis, ando~-  e 4 vtlhice 
b) Promover a cultura, defesa e conservaçio do pa1r1m6n10 histórico e 

e) Defender, preservar e coa~ o indo ambiente e prunoçAo do 
desenvolvimento austadáwt 

d) Promover o desenvolvimento econômico o social e combate à 
pobrem 

e) Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos huanos e a 
democTacia 
t)esenvolver e manter a unlio cortaI entre ge moradores, 
congregando-os em tomo de estudos, cultura, esporte, Iaztr e 
taba~ em forma de nniduloç 

R) Diagnosticar os ptvblanas e as necessidades de infra-sutura 
urbana da comunidade, buscando soluções coletivas e reijndicsç5cs 
junto aos &flos públicos federais, estaduais, rnunjcipsls t as 
1rdc1ativaspxivSas 

IPÀ 

1 

pccQurt  erto 
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k) PYOUIOVU a Ação CIVIL Pública n defesa dos direitos de 
associados, de toda a População, do Meio Ambiente, dos 
}Jwimnos e do Paa,im&io Artfstico Cultural, na faina datei- 

Axt. 3- A Associação podezú fUlano a entidades cct~ 
estaduais, nacionS e internacionais que tenham a mesma 
paraa qual foi  constitoldt 

CAPITULOU 
Oadro Seelst 

Alt 4- A Associação se constitui pa associados ofdivos, que para suem 
admitidos deverão — urna ficha cadastral, ccnipzovnio que são 
moradores da mencionada Comunidade a pelos menos 1 (um) ano. 

Ad. 5- São deveres dos associados: 
a) Conhecer e cumprir este Sstawto, Regulamentos e Resoluções t 

Assembiéias Gerais; 
b) Pagar pontualmente suas mensalidades que fintei fixadas ar 

Assembléia Geral; e 
e) Participar dos trabalhos em fbnna de mutizt que vwlwn beneficlw 

a coletividade. 
Ad. 6- Cocstiünn direitos dos nsociados 

a) Vdar e ser votado para os cars eletivos da Associação o 
Ptesideia Vice-Presidente Soca'ettio Caril, Ccàdtnad&w 
Financeiro, CooMenador Cultnrsl, Social e Espostivo e Conselbo 
Fiscal desde que estejam quites can a Tesouraria da Msociaç&o 

b) Participar das Assembléias Gerais e Reuniões da fllretmia 
Bxecw1va 

e) Ser votado para os cargos eletivos, mencionados acima, desde que 
possuam idade acima das is (dezoito) anos, segundo o A~ 3° e 
40 do Novo Çédigo Civil, e desde que esta quite com a Tesouraria 
da Aasociaço, autn de estar associado no nilninâ 1 (um) a'w. a 

d) Ampla defesa e de recurso eM caso de ezc1us3o 
0) 115 dos associados t& a garantia de promoverem a convocação 

dos órgâos deliberativos; 
O associado — notificar por oficio sin salda do quadro de 
associado. 

Ad. 7 - Perderá a condição de associado, se assim delibarar e Assentias 
Geral. - 

a) Aquele que não comparecer, injustificadamente, a 0.3 (trø.$) reuniões 
consecutivas ou 06 (cinco) rani6ea altemadas 

ti) Aquele que descumprir seus deveres, estabelecidos no Alt 50; 
e) Aquele que tbr julgado pela Assembi&a Geral asno passível de 

exclus&por inativo justo. 

oc9z9.-,c ett_ 
/ttQU 
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/3 
Parágrafo Primeiro - No caso citado no Mt 10  au terá u*. Z

CORRO 
FAe 

deliberação da pop4jg  QnJ, fi5mncniuds, pela maioria ,.:l n 
presentes à Macxnbléta Geni, especificamente convocada pata esse 
caberalo recurso e ampla defesa par pane daquele que se srr prejudicado; 
Par&gnt Segndo - Para &missfto doa saudado será ecciM ~-
v~  e pedido diretamente para Diretoijá Executiva az st As,cntlélt Geral 
do quadro de sócio da Associação de Moradaias. 

cAPtwLo DI 
Dos toderesDa Asodaclo. Ca*Mkiido e comtiettacls. 

Art. 8- São poderes da A~~ - 
à) AssnnblMa øeml 
1) Diretoria Execudn e 
e) Conselho risca  

rsecsc 
Da MzrnblS GerM 

Art. 9- A Assanbléía Geral, árgão soberano, constituída pelos associados, 
será convocada - Presidente da Associação no mluinw com 03 (três) 
dias 4e arzteoedêm,ia, por Edital Público, Circular aos associaiks e 
Aviso na sede da Associação, nos quais coosWú a ordem dia e reunir-
se-& 
a) OrdMarlame*te' a cada 03 (três) ws, exclusivamenle para eleição 

e posse da Diretoria Execu6va, juntamente com o Ccmselho Fiscal; 
b) ExtraoSinSmestt sempre que necegsário desde que 

convocadas no ininlino fl (setenta e duas) botes de antecedência, 
para (szt1gi de assuntos de interesse da entidade, sendo garantido a 1)5 
dos aseocia4ss o direito de promovê-la 

Ad. 10- A Assembléia Geral será legalmente comtitnida com a presença da 
metade mais um dos associados, eu com qualquer ntnuo, segimda 
consvcaçlo, 24 (vinte e quatrõ) bocas após a 1' convocaçSo uive os 
casos que Sgfran quorum especifico. - iS Edshta 

Art. li-A Assembléia Geral 6 competente para: 
a) Deliberar aubte a incorporação. Ibdo, divisão, adução e destino do - sodal; 
ti) Aprovar as contas da Associação e prcmmciar-se sobre rvlattrios, 

balanços, orçamentas e - - de trabslbo 
e) Modificar cn retórnuziar este Pdai..t..; 

d) Aptuvar o Regimento Interno que definirá suas demais 

e) fisfmtfr  ou Destituir os Associados por justa causa e em 
conlbnnidade com o disposto neste Estatuto- 

1) D~ 05  membros da Diretoria Exectdlva e do Co~ Fiscal; 
C) E1eg e Empossar a Diretoria Executiva ao Conscibo FiscaL ( 
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Parágnlb tako —Para as deliberações a que se re&vxea às alíneas C 

exigido o v~ concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
especialmaite convocada para este fim, no - ela delib~ 

pineira convocaflo, san a maioria absoluta dos associados, ou com 
de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes- 

rsa 
JM DiretoS Exeestiv 

Art. 12- A Diretoria Executiva é o poder administrativo da MacciaçSo, com 
mandato da 03 (três) anos, eleita peis Assembléia Geral 0rd1n4ri*, podendo 
ser rceleita, saido constituída por OS (cinco) membnc 

1) Presidente; 
2) Vice—PresideS 
3) sem~~; 
4) Cooc dor Fmsncelzu 
5) Coordenador Cu~ Social e Esp0xtivo 

§ r - A Diretoria retmir-se-á ordlnadsmtøte 01 (mim) vez por mk e 

txtnotdhlaTiwflente sempre que necessária 
§ 2° e PcrdS o mandato qualquer immbto que san ,iustiftcativa, no 
oompaeca a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões 
aftem~ 
*° - Effl caso de  vacincia nos cargos de Secretário (a) Geral, Diretor 

(a) rsro (a), Diretor (a) Cu~ Social e Esportivo, os mesmos ser5o 
deites - Assembléia Geral ExUdbáda convocada pas este lint 

Art. 13- Compete a Diretoria: 
a) Elaborar pisa> dc trabalho e orçamento pan cada exu'cício 
b) Exercer todas as demais a1ivlddes que nio sejam explldtameitte 

airibSdas - Estnbfla 

14- AotnSdsnte eoapfle 
a) Representar a ÂssocIaç& ativa e passivamentk judicial ai 

eidrajudicWS pessoalmeate ns por ddegaçlo 
Li) Supervis?Sun a adminiSraç&O da MsociaØo cumprindo e fraido 

aunprir as wwmas deste Estatuto, Regimentes ww}'.n1aa.c t 
kcsotuçAei das Assembléias 0er1as 

e) Assinar eia conjunto com o Tasouráo, todos os atos que impliquem 
au anus do psimôcio da AWD~ tais como, cheques caiS 
ordens de pagamento, balancetes e quaisquer uitlw de 
stspnn*iilidade da administraç*o; 

4) Convocar, adiar, presidir, abrir, suspenda, proteger e encenar 
temiíõcs da Diretoria Executiva e da Assc4nbléia Gaal 

e) Convoca qualquer poder da Associeflo aqn que neces*iiz 
1) Divulgar os atos administrativos que a~ ccovenient 
Z) Babar resoluções e *tnals atua patentes; 

ÁtLo ocLeo €eLD 
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li) Resolva todoq os casos que dependam de soluções 
levando as decisões adotadas ao conhecimento da 
Executiva au sua prmeka tetmi%o 

1) R»bricar todos os livros administrativos e t',nnt as atas 

reuniões da 0ãetuza 
j) Conferir atribuições ao Vice-Presidente; 
k) Nomear comissões de assessornleuto aos flepartanientøs da 

1) Despachar todas as corrcspond8ncias da Associação podendo delegar tal 
fimçAo. 

Ait IS - Ao Vtre-FaesMeste oeapete 
a) Substituir o Presidente em suas ftdtas ou impedimentos; 
t» Assessorar oPrtsidento nas atividades da Diretoria Exec' 

Art 160 - Em caso de renúncia, fhlecixneato e ausência do Presidente, 
PSsidente tem os deveres e as atribuições a ele inerentes e delinSas 
noArt. 14. 

Ari. 17— Compete ao SecretArio (a) Geral: 
a) Secretariar e lavrar as atas das tutniões da Diretoria e das 

AssbISs GaMa, responsabillzsndo - se por livros, documentos e 
srquivosj assim viabilizar os trabalhos de emiasfto de 
documentos oficiais, redigiodo-osi 

b) Substituir o Presidente e Vice-Presidente nos tmos do Estatuto 
e) Cadastrar os Associados; 
cl) Assessorar o Presidente nas atividades da Diretoria Executiva; 
o) AsSar com o Presidente, compromissos ela ccmuatos assunúdo 

pela AnociaØo 
1) Envolver os Associados ou pessoas da comunidade em trabalhos 

pertinattes aos serviços da secretaria ode mutlro comunitário. 
ArL 1* - Ceapete ao C*wdenador Flasacc&r0 

a) Assinar com o Prr4&ite os cheques eahitidos e contratos firmados pela 

b) Assinar recibos e documentos relativos e emitidos au contatos 
firmados - AssoSçoç

__ e) supermntaxier os serviços de caixas de de p contabilidade, além tepwsr e 
apiaentar os balanços anuais a serem apreciados pois Assembléia 
Geral, bem como balancetes e prestações de contas por solicitações do 

4) Planejar e elaborar projetes de ca$aç*o de tuisos finanoeluis ou * 

e) Envol4er os Associados a pessoas da comunidade em trabalhos 
perthztn aos serviços  da tesouraria ede nndhlo cornuniMrio. 

¶CÃ 
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Das U$eZs 0. qh~ tieà*lya  Øo Cocelko Pisc$ 
fleclo 

te(.  

95 DACO-NOMA 
Aat 19— Compete ao Coordeador Caltanl, Social r E.pofllvot 

a) Dcsenvblver trabaibos de anistêtia social na pcot dos associ Ias 
da r~inuimu seja por meio de ausos distaaa, 
scmináxlos e caos, aldm de inteunediar a assistinda socM 
meio dc ccganismos govemsnentais e Me govanamcntS 

b) Envolver os Associados ou pessoas da comunidade cm trabalhos 
pertinentes a serviços sociais e de mutirâo cowuni*10 

C) Promover a pSica desportiva, nas diversas modalidades existentes, 
visando a participaçio e o envoMmcido dos associados como o da 
comunidade e organizando de fixma a 9~ a ,ldalwds e o 
respeito, além da indust, social de todoç 

4) EnvoLver os associados ou pessoas da ctmnmídade em tàbalhos e 
atividades desportivas e de muliro ocmnnitário. 

e) Promover ativida4es culturais e artísticas dw.tro da comunidade, 
com base ta cidadania e o respeito coWivo 

1) Dar coudiçaes aos associados sacomunidade em geral, cci gms 
divenas ~ etárias, de desenvolver a educaçflo, a fcnmaço e a 
infbnnaçAo, por meia de cursos, palestras, sensin*rlos e 0u1na 

• g) Envolver os associados ou pessoas da comunidade em trabalhos 
pertirfldfl ais serviços e atividades de educaçio e cultum e de 
mu*o atut 

1» Ço.ibo Yisc$ 

Ast 20- Os membros do Conselho Fiscal s$o em número 
saido tds titulares e um suplente e teao um mandato de 03 (três) anos, sendo 
cicátodcacordocomoMtigo iZ 

Àrt 21-O Cnosdho$wcal rainir — se — à, ottinaSnnZ uma vc a cada 
dois meses, e oxtra,rdlizarisnwntt, quando cawocsdà pelo htsidente 
daAssociaçio,ouporum 1/5d05nsodados. 

Ad. 22- Coapete ao CoaSbo Ibesk 
a) Maui1star.sc sobre as contas da Dixeflla Excci*jvs, snt que 

sejam submetidas à Assembléia Geral; 
1,) Fiscalizar a Diretoria Executiva e; 
e) Pedir a con~ da Assembléia Geral Extrauniinâria quando 

CAPITULO IV 
pa Elelçjp ?r* Os Cneos 1k MioSes 

p.j ee 

L)' 29 09• 

1,. ........ 



CAPITIJW V 
Pa Ponta de kccsrsi 

Art. 26- As fontes de recursos para mamnenção da Associação a 
amstitufdas dat 

a) Mcnsalidadn 
b) Dosçbes e c*mtribnições em gemt 
é) (2u~out=temIM 

ir casinjovl 
Jk Dfssidido e Llutihjsclq 

Art. 27—A Associaçflo se dissolve de pfrw  direito: 
a) Quaxxk, assim deliberar a Assembleia Geral, desde de que os 

associados, totalizando o número minimo exigido por cate Estalido, 
não se disponham a assegurar a sua cadimúdade; 

ti) Pela alteração dez= fuma~ 
e) Pela nAiçn do número de associados se, até a Assembleia Gemi 

subseq~ realiza& em jnw não inferior a seis meses, eles não 
fuicin zeslnb&ecidoc 

d) Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (trata e vinte) 

Ó) Quando a dissolução da uidSe não for promovida 
v01un131i5n2eu1e, nas h~ previstas as alíneas anteriores, à 
medida devaá scr toniaifr jwliclatmetde a pedido de qualquer 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL 4' DAS PESSOAS JURÍDICAS DE RIO BRANCO 

Or. Gustavo Luz Gil - Oficial de Registros Públicos 

Rua 811vestia Cc'eiho, 334. ipess, tER 69.909-383 Fwn L06W 1DtMfl1. Em& IW,*t,nntryahca .. :: bac 
LIVRO A-224 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N°0fl09 FOLHA 1081115 

1A15e 

Azt 23- Caberá a ~~ baixar o edital de eleição trinta dias D&COMtCA 

errar o mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. a _____ 

§ r - A CixnissAo Eleitcnl sezí consfituida por 04 (quatro) 
da UMAIM desde que estes não sejam candidatos a estEm 
para a Diretoria Executiva nesi para o Conselho Fiscal. 
r- Cabe a Comissão Eleitoral, o registro das dispas, a coonlenaç&' 

e supervisão do processo eleitoral, a divulgação dos azltados e 
empossar a Diretoria Fxiocutiva e o Conselho Fiscal. 

2 Seclo 
Das DisnoScões Gerais 

Art. 24- Toda eleição, será realizada com sistema de ~ secreto ou por 
aclamação e não podenS, em qualquer hip&.ese, ser feita por - 

Parágrafo Único: A posse será simultânea a ciciçãa. 

Afl, 25- Seão eleitores, todos os Associados emcoufottnidade com ohat 4° 
e 60. 

  

e 



- Acre, 26 de Março de 2017. 

ccPÁ—, Sr 
Morekit 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURJOICAS DE RIO BRANCO 

Or. Gustavo Luz Gil - Oficial de Registros Públicos 

Rua &hestm Coelho, .334, Ipaso. CEP 69.900-363 Font (088) 3223-8401- Emat 'fl'tbencoye 

LIVRO A-224 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 02909 FOLHA 108111$ 
- 

f) Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, ;.. .2ÇtO 1 
um I4Çdd8IUC e um consóllÕ 21-1(1002 (dois) 

J)TU ,rocSa à liçàcfção de ai,ord , a IisIaç5o em vigor. 

Farágrai) Única - A Associaç5o será 4isso1vida r0a D~ de 

mínimo dais terços doe associados, çm Asse,nbWm  Geral especialmente 

convocada para este fim. 

Art. 28- Dissolvida a Associação, o remanescente do seu patrimônio liquido, 
depois de  deduzido, se for o caso, será destinado á entidade de fins não 

econômicos ou por delibereç8o dos associados, á bntitiúção 
Municipal. Estadual ou Federal, de fins id8uticos ou semelhwtet 

Parígrafo Único: Mc existindo no Mwiicfpio, no Estados, no fliaSto 
Federal ou no Tenft&io, em que a Associação tiver ~ Initulção nas 
condições indicadas neste ard, o que rrnisca do sai pairlinôrdo se 
dcvo1vá à Fazenda do FctntL do Disbito PedeS ou da União. 

CAPITULO Vil 
PsJ$sDoskôflGefllsE , 

Art 29- Todos os anu eletivos da Associação, asão exercidos 
de grsflddadeL 

Ad. 30-Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos - õfrctSa 
Executiva coinAD REFEREWDUM da AaseznNcia GeraL 

Art. 31 - Este Fid,.tda Ibi Alterado na AssanbWa Geral Extraordinária 
rnIiisIs no dia 26 de Mazo de 2017 e poderá ser zefonnulado no 
todo ou  em  pede, cccforme a necessidade e a decisão de seus 
amo~ emAssembleiaGaal,nafbnnado*tiC0d0Atíg0I?e, 
cmstibú-se naCfl Mgna da Associação de MSdcres do Bairro, 
Ayrton Sarna, qu entrará cm vigor após o competente nØstro 
mantado4c na Serventia de Registw avil das Pelócas 
jurldkas de - Branco - Acre. a 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE 

• ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

DE MORADORES DO BAIRRO AYRTON SENNA, 

CNPJ: 07.299.14810001- 18, realizada em 27.05.2023. 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte três, na Residência da Senhora Vania Rodrigues 

Cezar Moreira, localizada na Rua Esmeralda, 272, CEP: 69911- 834, Bairro Ayrton Senna, as 9h, foi 

realizada a Assembleia Geral Ordinária de Eleição e Posse de Diretoria da Associação de Moradores do 

BAIRRO AYRTON SENNA. Verificado o Quórum em i Convocação para Instalação e Deliberação 

da Assembleia Geral foi iniciada a mesma, sendo escolhido para presidir os trabalhos da Assembleia 

Geral o Sr. ° JORGE WENDESON VIEIRA CAVALCANTE, Presidente da UMAMRB e para 

secretariar o Sr' ELZIAN DA SILVA ANDRADE, Membro do Conselho Fiscal da UMAMRB. Ao 

iniciar os trabalhos o Presidente da Assembleia Geral solicitou ao Secretário da Assembleia que 

colocasse para todos o l e último ponto de Pauta da Assembleia Geral Ordinária que é a Eleição e 

Posse de Diretoria da Associação de Moradores do Bairro Ayrton Senta. Em seguida, o presidente 

da Assembleia informou sobre o Edital de Convocação de Eleição publicado com um prazo de 30 

(trinta) dias, e que só uma Chapa se inscreveu dentro do prazo conforme estabelecido no edital, que foi 

a Sr.' VANIA RODRIGUES CELA MOREIRA, por este motivo o processo de eleição será por 

aclamação entre os associados maiores de 16 (dezesseis) anos. Continuando, após várias explanações e 

explicações do Presidente da Assembleia Geral, colocou em votação aberta a proposta de aclamação da 

única inscrita, sendo o mesmo aclamado por unanimidade, dos associados presentes. Dando 

continuidade, o Presidente da Assembleia Geral, convidou todos os componentes da chapa Aclamada 

para frente da mesa e na presença de todos, declarou a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, 

aclamados e empossados nos respectivos cargos, para o Triênio 2023/2026, cujo período de mandato 

vai de 27.05.2023 a 26.05.2026, e que ficaram assim constituídos: DIRETORIA -Presidente: VANIA 

RODRIGUES CEZA MOREIRA, Brasileira, Natural de Rio Branco - AC, Viúva, Assistente Social, 

RG 346014 SSP/AC, CPF 516.242.302-53, residente e domiciliado na Rua Esmeralda, 272, 

CEP:69911-834, Bairro Ayrton Sentia, Rio Branco-Acre; Vice - Presidente: PAULA CRISTINA 

PAULA DA ROCHA, Brasileira, Natural de Sena Madureira, Solteira, Autônoma, RG 10845488 

SSP/AC, CPF 008.916.602-75, residente e domiciliado na Rua do Bano, 598, CEP:69911-816, Bairro 

Ayrton Senna, Rio Branco-Acre; Secretária Geral: KEROLINE DA SILVA MAIA, Brasileira 

natural de Rio Branco - AC, Solteiro , maior e capaz, Balconista de Farmácia, RG 44742 

SSP/AC, CPF 008.336.462- 57, residente e domiciliada na Rua Salinas, 167, CEP:69911-844, Bairro 

Ayrton Senna, Rio Branco-Acre; Coordenadora Financeira: MARIA GLEICIÁNIE SOUZA DA 

SILVA, Brasileira, Natural de Rio Branco - A, Solteira, Enfermeira, RG 10798994 SSP/AC, CPF 

09.297.752-95, residente e domiciliado Travessa Jerusalém, 73,.CEP:69911-848, Bairro Ayrton Senna 

LJCfl€ ' P7 r' 

RTD/RCPJ RIO BRANCO/AC 

j
edistro N* 

10 JUL 2023 
-an_. C.Jae, Enesio MartinS çaraoso 

Registrador Substituto 

5 
Foi! 

t8ra. 



da Silva And 
Secretário Geral 

ieira Cavalcante 
esf dente da mesa 

tS,1tr,'W% 
Eneso Martins Carifõso 

Registrador Substituto 

i a presente ATA, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim, pelo Presidente da 
rale pelo Presidente Eleito e EÁ ado. 

Rio Branco, Acre, 27 de maio de 2023. 

Ge 

Asse 

RTDIRCPJ RIO BRANCO/AC 
ReglstfO N° 

OO29D 
10 JUL 2023 4z ' cL+c Srt 

te 
Folha , 

O BrinC° 

2 

Vania Rodrigues Cem Moreira 
Presidente Eleita e Empossada 

Rio Branco, Acre Coordenador Cultural, Social e Esportivo: FRANCISCO CARLOS PACHECO 

DA SILVA, Brasileiro, Natural do Tarauacá - C, Autônomo, RG 415198 SSP/ACSPF  691.202.262-

68, residente e domiciliado na Rua do Barro, 399, CEP:69911-816, Bairro Ayrton Sentia, Rio Branco-

Acre; e o cOÍYSELF1O FÍSC4L - 1° Membro Titular: ANA CRISTINA ATIVES DE SOUZA, 

Brasileira, Natural de Rio Branco - AC, Solteira, maior  e capaz, Autônoma, 1W 277021 SSP/AC, CPF 

648.872.512-20, residente e domiciliado na Rua 4q pano, 399, CEP:69911-816, Bairro Ayrton Sentia, 

Rio Branco, Acre; 20  Membro Titular: VANUSA PAULA DA ROCHA DE SOUZA, Brasileira, 

Natural de Rio Branco - AC, basada, Boleira, RG 1026125-7 SSP/AC, CPF 010.112.952-10, residente 

e domiciliado na Rua do Barro, 399, CEP:6991 1-816, Bairro Ayrton Sentia, Rio Branco-Acre; 30  

Membro Titular JOSILENE PESSOA DA ROCHA, Brasileira, Natural de Rio Branco- AC, Solteira, 

Autônoma, RG 1156985-9 SSP/AÇ, CPF 038.989.012-03, residente e domiciliado na Rua Beira Rio, 

67, CEP:69911-818, Bairro Ayrton Senna, Rio Branco-Acre Suplente do Conselho Fiscal: ERECE 

DE LIMA PESSOA, Brasileira, Natural de Rio Branco- AC, Divorciada, maior, capaz, Auxiliar de 
Limpeza, RG 1251813-1 SSP/AC, CPF 945.515.292-49, residente e domiciliado na Rua Beira Rio, 

67, CEP:69911-818, Bairro Ayrton Senna, Rio Branco, Acre. Salientando e atestando que os membros 

da Diretoria atendem aos requisitos para o presente.mandato, não estão impedidos em razão de mandatos 
preexistentes ou qualquer outro vicio que possa macular o presente pleito. Nada mais havendo a tratar a 
Presidente encerrou os trabalhos e eu, ELZIAN DA SILVA ANDRADE, Secretário da Assembleia 



Aprovado pela instrução Normativa RFB no 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22108/2023 às 09:12:02 (data e hora de Brasília). 

. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SffUAÇÃO 07.299.14810001.18 22162/NO2 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EWRESAMAL 
- ASSOCIAC*ODEtdORADORESDO BAIRRO AYRTONSENNA 

TITULO DO ESTABELEC%ENTO(NCUeDE FM4TMIA) - PUKI t 
AMBAS DEMAIS 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAÀTMDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.308-00 -Atividades de associações de.defess de direitos sociais 

côoioo E DESCRIÇÃO DAS ATIVCADES ECONÓMICAS SECUN DAMAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura sã arte 
94.99-5-G0 -Atividades associativas não especificadas antsrlonnsnts 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZAJURIDICA 
399-9 -assoclaçSo Privada 

LOGRADOURO NCiMERO COMPLEMENTO 
R DO BARRO 452 CASA 

CEP BARRÇIJDISTRITO MUNICIPIO UF 
69.903-705 AYR1'ON SENtiA RIO BRANCO AO 

ENDEREÇO aErRÕNIco TELEFONE 

MfÉ PÉbRKtNo R5CNÃvÉL (FR) - 

SITUAÇÃO CAWSTII. DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL 
ATIVA 2210212002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. 
- 
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7 de Julho de 2023 

DA SILVA 
DE IDENT1FIAÇAO 

ACRE 
POLÍCIA CIVIL Do ESTADO Do ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

rei.: (68) 3224-1390/(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnete.iidm.acro@gmaiI.cøm  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 3610412023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra VANIA RODRIGUES CEZA MOREIRA, nascido(a) em 07/06/1979, 
filho(a) de e MARIA DILMA RODRIGUES CEZA, e documento de identificação de número 346.014. 

INPO*TAIRE: A prain ceifo d. Mlscsdssnes Otntsts foinedda pai hfljlo de Idtid6ãç6o dieta EabMSo kiiØce b4SISs de psidbtn Jurf*o- - 
CSSnal*, oonalderando o que deleimina o Sgo 20 do 0Ó2go da Pmceaao Panela aflige 202 da Lei 7.210/B4. 

Parágrafo Ôt & MIga 20 da CódIgo de Praceu.' PanE Nos atestados de anrad.nta cztmh,aia que fle 1~ solldtadoa a aotcfldade p~ não podaM rnwcb'.az 
qisqs sç8as røetwdss a lnsuivaçlo da hqU4ffio w~ os .quersntet 

flt 202 de 1473101W: Cumprida ai adota ap.'.,  não ccmetwão da folia vadd., a~ ou c~ fornecidas por autoridade policial cii por atadliarii da Judo, 
qualquer noUda az Serenos à aindanaçja, aLvo para Inssu# 3raso pá pita da nova Wtzção pena! ou 01*05 co. exp~ em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão devt ser apresentada Jwdamanta axila dowiienlo passaS para a c~ dos dados. 
Da dados da Idsntaçao  mão da r .spcxsel,' dada do sSc~ da ceródão, devendo. ftaMdade se centarida pala flido • pala dadr*ádo. 

Para autenticar esse documento, leia oQrCode. 
Emitido em 0710112023 12:20 



11 de julho de 2023 

JUNIORC 
DIRETOR DO INSTITU 

DA SILVA 
DE IDENTIFICAÇÃO 

ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO Do ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIAM?., 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL. 69900-526 

Ter.: (68)3224-1390 / (68)3244-1300-Ramal 215- E-mail: gabInete.11rhm.acregmaIi.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 3666012023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra PAULA CRISTINA PAULA DA ROCHA, nascido(a) em 10/10/1992, 
filho(a) de PAULO JOAQUIM DA ROCHA e MARIA DAS NEVES ALMEIDA DE PAULA, e documento de identificação de 
número 1084548-8. 

ImPOrAlnt A inwnts cu'W*o de Mleçadenta O$ntaks fotn.dds pa IttIo de IdwIfloeção deste Estado nio fica kw~ de p.ndtiides Ju,fdco-
Cdntals grgJdflio ', que dsnrfl o aitgo 20 do Cddgo de Fkocaao Paul a Mw 202 da L& 1.210184. 

Parágrafo ørdco do salgo 20 do cdSgo de Preçasw Psnsb Nos atestados de antecadentn edminsis que ate twain ,ofldtslos a attaidade policial itt podeM menclater 
qusiequst wdaçes Sairdes a Instauraçio 0e  lhquSlb ccxtz a iequersntn. 

Ait 202 de 1.41721 CM: Ctmçdds az maSsa pena, Me ow,atario da folia cosflds, ate$ados ou c.t5d4a fornecidas por auloddada pildal ou por a&nd&arn da Jusça, 
queoctkia ou Ssr&tda ê w~ salvo paira ktflW piaso pela pridce de na.a htfraçaa penal az asas no; ezçressoa em ia!, - 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta cstldão devaá W eq*aeamiada juntamente cnn o doalnento paeeoai para a co.tma$o dos dados. 
Os dados de IdwilMcaç*o aio de responasblldade di, sdlceada da oMS devendo e bgwW.de ser caifeilda pelo Intestado * pelo destina*io 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitido em 11I07/2023 14:21 



10 de julho de 2023 

JUNIOR 
D*RETOR DO 1$ 

DA SILVA 
DE WENT1ECAÇÃ0 

ACRE 
POLICIA CIVIL Do ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA. 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900.526 

Te!.: (68)3224-13901(68)3244-1300. Ramal 215' E-mali: gablnote.ilrhm.acra@gmall.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 3643212023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de ldentIficaço deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra KEROUNE DA SILVA MAIA, nascido(a) em 18107/1993, filho(a) de 
OTAILDE DO NASCIMENTO MAIA e MARIA MARLUCE BATISTA DA SILVA, e documento de identificação de número 
447423. 

II8POR7*WTt A ~ante ositldo de Atceduiss Oirr~ bnsdds pelo )*ltno de ld.idllcaçao deste Eatedo '*0 Vai klea*ds da pqaid&idss Jurlvo-
tdmMa, wnhldntdo o que deisu~ o atigo 20 de CMgo de Processo Penal. ardgo 202 de I.sl 7210$84. 

Patdgrat único do a* 20 do Código de Pro Penal: Nos atestados do entetedentes anlSs que lhe taw, eøldtalot a cutatidede Policial rio POdeS mendnr 
qua(squir ensteçôes ,p,Mii 5 flatelaaçáo di b.qulrllo ccntg os rsqsainlui, 

Alt. 202 da Lei 7210/84: Cuu,pilde til sil*.ta a puna, Mc cotão da foLe cauda, pintados ai M1~fomsddae W  wtalded pakiel ou por  A~ de  Justiça, 
q~ n~  ai r~è w~aSa pua ln*ufr ssc - pSta $s nova fr.tação penal w afl caos ewmeaca em W. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão dewá eu .çxesfldp Pwtanmrte com o dcarwto pessoal para a ca*mação dos dados. 
Os dedos de Ident&açøo são da reepaeabld.ds da aslc*n,te da csdão, dsvsndo a tl%jsldsde e.,' cajistide pelo bituessadou pelo dssdiwã,iø, 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitido em 10/07/2023 12:57 



JUP4IOR 
DIRETOR DO III 

DA SILVA 
O DE IDENTIFICAÇÃO 

ACRE 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, e9900-526 

Tal.: (68) 3224.13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablneteilmmacre©gmail.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 3643612023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra JOSILENE PESSOA DA ROCHA, nascido(a) em 06/09/1999, filho(a) de 
ANTONIO BATALHA DA ROCHA e ERECE DE LIMA PESSOA, e documento de identificação de número 1156985-9. 

lodo Julho de 2023 

lORt*Wt A ptnimi csldM de Anisadentas O1nnM tauisdda pala Pisiltisto d. !Sócaçdo desta Estada não fluas ~*de ds pendisdas Jigidico-
Cdn*iaJs, ramldwanda o que dslsm*i. o ai1la 20 do Cãdgo da Processo Penal. artigo 202 da Lei 7310/84. 

Pwág,a!o Asas do sugo 20 da Cddigo da Procano Penat Nos atestados de antac.dentas aimlnajs que lhe tw, solldt*!os a autatdade polida! rijo po~ msdons 
quWs anctaç4ss rdnts a S*ursçlods W~W cata os raalsmn$s. 

Mt 202 da 1,417.21 ~, Cw,lda au s*Inta e pena. elo cswsão da tola cauda, atastW ou  ceildes fomedda p& autatdads polida! ou por awdams da Justiça, 
q~ ncdda ou rbrtda à izedanaçio, salvo paa ln*uw processo - Prálici da nova kt.ação penal au atas casos eaos em W. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta catidjo dsvsl ser misasnutada Jwflsnwna iu o dowlnsnto pessoa! pais a ccnamaçlo dos dados 
Os dadoa do  Idst1IIca$o aio da rs5)aaijdaS do sad*da tU çwjdjo, devendo a t2dWld w coMetIda pelo hutstsssado e pelo daãus*la. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 1010712023 13:09 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

rei.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnete,Ilrhm.acre@gmall.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 3656312023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ERECÊ DE LIMA PESSOA, nascido(a) em 0410811980, filho(a) de 
FRANCISCO PEREIRA PESSOA e MARIA MILHOMENS DE LIMA, e documento de identificação de número 1251813-1. 

lide Julho de 2023 

JUNIORC -T DA SUA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTWICAÇAO 

IMPORTANTE: A pasaus ostidjo de MOiNas C$ntSs ?c.nedds pelo tato de ldsc*os$o data Latido nio flçfl hedetende de pendindei Jwidko-
Cfl,*ials, couniderendo o que dstsrn*ia o aitIo 20 do Oódgs de Proceaso Penal e atJo 202 da tal 7.210/84. 

Psria10 dito do adip 20 do Cddlo de Precesia Penak Nos ateetedaa de antecedantes atvfrials que lhe fawn ecidiados a atgaldede pc4ldei cio poderá menda 
queliquer nNrvitn a Iriaieuraèio de kxlud.tb ca,tm os requerentes. 

AM. 202 da Lei 7210/54: OrØlda cc eSti a pina, cio canctaio de faVa coifide, atestado. ou optidage (om.ddae por autoddada poldal ou pe eudkçes da Juliçe. 
qu4quar nctfda ou Serancli à at4ena as Pem iaa rsoceao pi. prAta do nova Intaçio penal ou oa*n caos eqxasos em W. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta rddiø deverá ser upreaontada juntamente cc',, o documente pessoal paia a caaniaçao dos dadot 
Os dados da 0ant3fraçãa do de mepaablMaS do sclldsrds da cclldio, devendo a ltuuld,dever cwfadde pio lideranado e pata d$SIIWMØ. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 11/071202311:08 

 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO Do ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

TeL (68) 3224-1390 /(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-malI: gablnete.11rhm.30re©gmall.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 37759/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra VANUSA PAULA DA ROCHA DE SOUZA, nascido(a) em 01/01/1990, 
filho(a) de PAULO JOAQUIM DA ROCHA e MARIA DAS NEVES ALMEIDA DE PAULA, e documento de identificação de 
número 1026125-7. 

20 de Julho de 2023 

JUNIOR C - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

JNPOIITANTE: A peessne csl$Io de Mlsadentas Ôbréia* fom.clds pelo Pisttito de IderdMcsção desta Esasdo não fico 1r14fl,cM de pw.dêndss Jurldco-
ciimfria conalderandoo que detegnina o artigo 20 do cõsgo de Processo Penal e salgo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo Aito do salgo 20 do CSlgo de Processo PenE Noe ateetadou de anteçedenla atflia que lhe forem adidtados e a*mldede pcld& não poderá mcaden 
quelsquur wiowções refs't,tss a Inataureção de Wq*t ccn*s os rsquarmitss. 

M 202 da 141210184: Cumprida ou d~ e poria, não ...4..AØ da toma comde, ateetados ou cetldôn fanocida, por autoddsde pcklal ou por audAarn da Juflça, 
qudqtn noticia ai r*t*Ca à coSwaçla a~ ptn knbuk Iornsa pala prática da non 5tção panei ou ajs'os casos expressos em Id. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta, fio deverá ser apreenda Junti mente com o doctrionlo pessoal para; cor*maçao doe dados. 
o, dados de 1dsif41ceØo aio da mapensaNadade do t4klsita da certidão, daverWo a Ubjiaridade ser conledda pelo InWsaadce pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o Qtcode. 

Emitido em 20/01/2023 10:29 



20 de Julho de 2023 

JUNIORC 
DIRETOR 00 INSTI 

DA SILVA 
DE IDENTIFICAÇÃO 

ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO Do ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294. BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224.13901(68) 3244.1300 - Ramal 215- E-mail; gablnele.ilmm.00rc@gmail.00m 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 3776912023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra MARIA GLEICIANE SOUZA DA SILVA, nascido(a) em 25/06/1991, 
filho(a) de FRANCISCO MARCIO BARBOSA DA SILVA e MASLUCIA SOUZA DA SILVA, e documento de Identificação 
de número 1079899-4. 

IMPOWT*IITE: A presas oeitidt do Anles.dsntn Otn*2S fan.ddi pato mdbito de Ideit6csçõo deste Estado .40 lmpla Sddótlds de pendindas Judço-
Crlmlnaie csoslderindo o que detam*iao tiligo 20 do C6igo de Processo Penei  Migo 202 da Lei 7.2*0/64. 

Pará&o diSco do Migo 20 do Código de Presasse Penal: Nos atestados de antecadantes ahiruda que me Iswn uSdns a sa1dade pdlrial fio poderá mendaiar 
qujt .n~ reterwites a hislauraflo de flquSllo caies os requw.r.tss. 

Ast 202 da Lei 1210/84: ctmwnde en edlnta a pena, nio eflst da toma corrida,  alistadom ou cfldC.s fomsdd.s por autoridade paioiS ou por awdkrei da Justiça, 
queiquer notícia ai rater&,da ê esndnçio, sutvo pau k,s** processo pe p4d13 da nova lntmçio penal ai cm casos aiçressa em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta cenidio deveS eu axssenlsds Juntamente som o docss'nenlo pessoal pata a oon&maçlo dos dados. 
O. dados de 0entificaç4o tio da npon.ablides do acliSarda da rstdio, devendo a titjlarklsds .ucadeMa pelo kdnsssdo apelo distlnaMdo. 

Para autenticar esse documento. leia o QrCode. 
Emitido em 20107/2023 10:58 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900428 

Tal.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mali: gabinoto,lirt,m.aae@gmail.m 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 37749/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra FRANCISCO CARLOS PACHECO DA SILVA, nascido(a) em 
20/04/1982, filho(a) de e LEONICE PACHECO DA SILVA, e documento de Identificação de número 415.198. 

20 de julho de 2023 

JUNIOR C - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTWICAÇAO 

IMPORrANTE: A mun0 osdidlo de Mtsadsmu Cr~ forn.dds p.lo Inste de ldt.tftc.Øo doelle Èat& ole knplce kiuWloda de paidlnda Jutfrlco-
cikrdnals, cooslderendo o que det.miia o salgo 20 do Cõilgo do Proceiso PnJ. artigo 202 de Lei 7.210K 

Parêgrdo único do adlgo 20 do Código, de Proceeaø Panat Nog a~ do entacSentn ca*nkials que Ris fo.w .oldtaa, a euIz1daS pcldei t pod.td monda 
quelaqu.r asneçôse rshnnt.s a tiaumçào de hiqjôllo conhe os mquemnlet 

Mt 202 da Lei 7210s4: C14,ddo co .tita a Pena, não contarão da folia conld., ~adoçou caltibei fc.nsddn por aut&dade poldel ou pwausdiln. da Justiça, 
qualqtn notide w sSsMda à condonação Wve para Inatufr pmcsa - prática de nova kdraço penal az outros caos E~ em leI. 

Válida por 90(noventa) dias 

Este codidio den* ser apreumada juntamente axila documento pessoa? paras coluirmaçio doe dada 
Os dados de lda'dWação aio tio respcnstlldsda do salici.da da estidão, devendo a titul uddad. w conferida pelo lnt.reaaedo e pelo dntiria(Mo. 

Pata autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 201071202310:09 


